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II - MARIA DO CARMO MARTINS LIMA, de 1º a 16/8/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 12 de julho de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 4293/2016-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias da Promotora de Justiça Amélia 
Satomi Igarashi;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 4º cargo da Promotoria de 
Justiça de Família de Belém;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO o disposto nos expedientes protocolizados sob 
n.º 32931 e 33945/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça ALEXANDRE BATISTA DOS 
SANTOS COUTO NETO para exercer na Promotoria de Justiça de 
Família de Belém, as atribuições do 4º cargo, no período de 28/6 
a 27/7/2016, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 12 de julho de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
Protocolo 986279

Recomendação-Promotoria Eleitoral nº 001/2016
A Doutora PATRÍCIA CARVALHO MEDRADO ASSMANN, 
Promotora Eleitoral da 56ª Zona Eleitoral de Itupiranga do 
Estado do Pará, no exercício de suas atribuições e na forma do 
Art. 6º, XX, da Lei Complementar 75/93;
CONSIDERANDO que o art. 73, VI, alínea “b”, da Lei n. 9.504/97, 
proíbe a autorização e a veiculação - pelas esferas administrativas 
cujos cargos estejam em disputa: § 3º - de publicidade 
institucional nos três meses que antecedem a eleição, ou seja, 
a partir de 02-julho-2016, qualquer que seja o seu conteúdo, 
ressalvadas situações de grave e urgente necessidade, mediante 
prévia autorização da Justiça Eleitoral:
“b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que 
tenham concorrência no mercado, autorizar publicidade 
institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das 
respectivas entidades da administração indireta, salvo em caso 
de grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela 
Justiça Eleitoral;”
CONSIDERANDO que a publicação de atos ofi ciais como leis, 
decretos, portarias, dentre outros, por ser requisito de validade 
do ato, não caracteriza publicidade institucional, daí que não 
abrangida pela vedação (Ac.-TSE, de 7.11.2006, no REspe nº 
25.748);
CONSIDERANDO que o mesmo art. 73, no inciso VII, na redação 
dada pela Lei n. 13.165/2015, fi xa limite máximo de gastos que 
a administração pode fazer com publicidade institucional no 
primeiro semestre do ano da eleição, buscando inibir o incremento 
da publicidade naquele período, ou seja, até 30-junho-2016, o 
que projetaria infl uência no eleitorado e traria desequilíbrio de 
oportunidades entre os candidatos:
“VII - realizar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas 
com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou 
municipais, ou das respectivas entidades da administração 
indireta, que excedam a média dos gastos no primeiro 
semestre dos três últimos anos que antecedem o pleito.”
CONSIDERANDO que o art. 74, também da Lei n. 9.504/97, 
descreve como abuso de poder político a veiculação de 
publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos públicos que vá além da informação, educação e 
orientação social e contenha nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal (art. 37, § 1º, da CF), conduta 
que se apresenta grave e perturbadora da normalidade e 
legitimidade das eleições;
CONSIDERANDO que publicidade institucional é toda e qualquer 
divulgação de atos, programas, serviços e campanhas dos 
órgãos públicos, confeccionada, mantida e/ou veiculada com 
dinheiro público nos mais diversos meios de comunicação: rádio, 
TV, jornais, revistas, informativos, panfl etos, placas, faixas, 
cartazes, sites, blogs, dentre outros;
CONSIDERANDO, repita-se, que o site mantido pela 
administração na Internet, como meio de divulgação dos atos, 
programas, serviços e campanhas dos órgãos públicos, é veículo 
de publicidade institucional, que também deve observar os 
limites do art. 37, § 1º, da CF, e do art. 73, Incisos VI, “b” e VII;
CONSIDERANDO que, em 2016, essas vedações aplicam-se aos 
poderes Executivo e Legislativo municipais e a todos os órgãos da 
administração, inclusive às entidades da administração indireta;
CONSIDERANDO que a publicidade institucional desvirtuada, que 
contemple a promoção pessoal, caracteriza também improbidade 
administrativa, por ofensa, principalmente, ao princípio da 
impessoalidade;
CONSIDERANDO que a lei prevê cassação do registro ou 
diploma do candidato benefi ciado pela publicidade institucional 

desvirtuada (art. 73, § 5º, e art. 74, ambos da Lei n. 9.504/97), 
além de inelegibilidade dos agentes das condutas vedadas ou 
abusivas (art. 1º, I, “d” e “j”, da LC n. 64/90), o que impõe 
transtornos ao processo eleitoral e frustrações ao eleitorado, 
principalmente quando da cassação advém a necessidade de 
novas eleições;
CONSIDERANDO que o Ministério Público, na defesa do 
regime democrático e da lisura do pleito, prefere atuar 
preventivamente, contribuindo para que se evitem os atos 
viciosos das eleições - como os aqui indicados - e se produzam 
resultados eleitorais legítimos;
CONSIDERANDO que a recomendação do Ministério Público 
é instrumento de orientação que visa antecipar-se ao 
cometimento do ilícito e evitar a imposição de sanções, muitas 
vezes graves e com repercussões importantes na candidatura.
Recomenda ao Sr. Prefeito Municipal, ao Sr. Presidente 
da Câmara, aos Srs. Secretários Municipais e dirigentes de 
autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades 
de economia mista alcançados pelas mencionadas disposições:
1) Que não permitam, a qualquer tempo (art. 74, da Lei 
das Eleições, c/c art. 37, § 1º, da CF), a veiculação de publicidade 
institucional que, pelo conteúdo da informação ou pela inserção 
de nomes, símbolos ou imagens, possa promover pessoas ao 
eleitorado;
2) Que, a partir de 02-julho-2016 (art. 73, VI, “b”, da 
Lei das Eleições), não autorize e nem permita a veiculação de 
qualquer publicidade institucional, qualquer que seja o seu 
conteúdo, salvo em caso de grave e urgente necessidade, neste 
caso pleiteando prévia autorização da Justiça Eleitoral;
3) Que, até 01-julho-2016, cuide da retirada da 
publicidade institucional veiculada por meio de placas, faixas, 
cartazes, outdoors, sites na Internet, dentre outros, admitida 
a permanência apenas de “placas de obras públicas, desde que 
não contenham expressões que possam identifi car autoridades, 
servidores ou administrações cujos dirigentes estejam em 
campanha eleitoral” (Ac. TSE de 14.4.2009, no RESPE n. 26.448) 
e que se limitem a identifi car o bem ou serviço público;
4) Que, neste primeiro semestre, não permita o 
incremento da publicidade institucional, cuidando para que a 
administração não gaste neste semestre mais do que, em média, 
gastou com a publicidade nos primeiros semestres dos anos de 
2013, 2014 e 2015.
Lembra, por oportuno, que a inobservância das vedações do 
art. 73, da Lei n. 9.504/97, sujeita o infrator, servidor público 
ou não, além da cassação do registro ou do diploma, à pena 
pecuniária de 5.000 a 100.000 UFIR (de R$ 5.300,00 a R$ 
106.000,00 aproximadamente). E que o desvirtuamento da 
publicidade institucional (art. 37, § 1º, da CF), caracterizado o 
abuso de poder, impõe a inelegibilidade de 8 anos ao agente e 
também a cassação dos eleitos (art. 74, da Lei n. 9.504/97).
Itupiranga/PA, 11 de julho de 2016.

PATRÍCIA CARVALHO MEDRADO ASSMANN
Promotora Eleitoral, 56ª Zona Eleitoral de Itupiranga

Protocolo 986322

RECOMENDAÇÃO 003/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, pela 
Promotora de Justiça que esta subscreve, com fundamento nos 
artigos 129, inciso III, da Constituição da República de 1988; 25, 
inciso IV, alíneas “a” e “b”, e 26, inciso I, da Lei n.° 8.625/1993 
e 60, incisos I, VI e VII e art. 41 da Constituição Estadual do 
Estado do Pará,
Considerando o que dispõe o artigo 37, incisos XVI e XVII da 
Constituição Federal:
“XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos 
públicos, exceto, quando houver compatibilidade de 
horários observado em qualquer caso o disposto no inciso 
XI: a) - a de dois cargos de professor; b) - a de um cargo 
de professor com outro técnico ou científi co; c) - a de dois 
cargos ou empregos privativos de profi ssionais de saúde, 
com profi ssões regulamentadas;
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos 
e funções e abrange autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista suas subsidiárias, 
e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo 
poder público;”;
Considerando que a regra geral é a proibição quanto a vedação 
das acumulações das funções remuneradas dos funcionários 
públicos, excetuando-se apenas com relação a dois cargos 
de professor; a de um cargo de professor com outro técnico 
ou científi co e a de dois cargos ou empregos privativos de 
profi ssionais de saúde desde que haja compatibilidade de 
horários. Afora essas exceções, inadmissível quaisquer outras 
acumulações;
Considerando o que ensina a doutrina sobre o tema, notadamente 
Hely Lopes Meirelles, conforme vemos:
“A proibição de acumulação de cargos, empregos e 
funções, tanto na Administração Direta como na Indireta 
(Const. Rep., art. 37, XVI e XVII), visa impedir que 
um mesmo cidadão passe a ocupar vários lugares ou 
exercer várias funções, sem que as possa desempenhar 
profi cientemente, embora percebendo integralmente os 
respectivos rendimentos”.
“As origens dessa vedação vêm de longe, ou seja, do 
Decreto da Regência, de 18.6.1822, da lavra de José 
Bonifácio, cuja justifi cativa tem ainda plena atualidade 
quando esclarece que por ele se proíbe que seja reunido 
em uma só pessoa mais de um ofício ou emprego, e 
vença mais de um ordenado, resultando manifesto 
dano e prejuízo à Administração Pública e às partes 
interessadas, por não poder de modo ordinário um tal 
empregado público ou funcionário cumprir as funções e 

as incumbências de que duplicadamente encarregado, 
muito principalmente sendo incompatíveis esses ofícios e 
empregos; e, acontecendo, ao mesmo tempo, que alguns 
desses empregados e funcionários públicos, ocupando os 
ditos empregos e ofícios, recebem ordenados por aqueles 
mesmo que não exercitam, ou por serem incompatíveis, 
ou por concorrer o seu expediente nas mesmas horas em 
que se acham ocupados em outras repartições” (cf. DIREITO 
ADMINISTRATIVO BRASILEIRO, 16ª Ed., 1988, pg. 375);
Considerando que a acumulação ilegal de cargos públicos gera 
prejuízos aos cofres públicos e ofende os princípios de regem a 
administração pública, notadamente os princípios da legalidade, 
moralidade administrativa e efi ciência, pelo que sua prática 
enseja a responsabilidade dos agentes públicos envolvidos, 
inclusive o gestor dos recursos públicos, por ato de improbidade 
administrativa;
Considerando que o Ministério Público tomou conhecimento 
de supostas acumulações indevidas de cargos públicos, que 
estariam sendo perpetradas no Poder Executivo do Município 
de Itupiranga, o que gerou a instauração do Procedimento 
Preparatório n.° 030/2016;
Resolve RECOMENDAR ao Prefeito Municipal e Presidente da 
Câmara Municipal de Itupiranga que:
1- Exonerem os servidores públicos detentores de cargos 
comissionados ou contratados que estejam acumulando 
cargos públicos ilegalmente, conforme dispositivos acima 
transcritos;
2- Sejam instaurados procedimentos administrativos 
para apurar os prejuízos gerados ao erário municipal, 
decorrentes de eventual acumulação indevida de cargos, 
tomando as medidas extrajudiciais e judiciais tendentes 
ao ressarcimento dos cofres públicos;
Cabe advertir que a inobservância da Recomendação Ministerial 
poderá ser entendida como “dolo” para fi ns de responsabilização 
por crime funcional e pela prática de ato de improbidade 
administrativa previsto na Lei Federal 8.429/92.
O Ministério Público aguarda informações sobre as providências 
tomadas, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
desta.
À presente deve-se dar publicidade, devendo ser fi xada no mural 
ou similar das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo, bem 
como desta Promotoria de Justiça.
Ofi cie-se, para conhecimento, o Juíz de Direito desta Comarca, 
encaminhando-se cópia.

Itupiranga, 11 de julho de 2016.
Patrícia Carvalho Medrado Assmann

Promotora de Justiça
Protocolo 986328

AVISO Nº. 024/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a homologação do resultado 
fi nal divulgado no Edital nº 13/2013-MP/PA, de 29/4/2013, 
publicado no Diário Ofi cial do Estado (DOE) de 2/5/2013 e o 
Edital nº 10/2013-MP/PA, de 15/2/2013, publicado no DOE de 
18/2/2013, que tornou público o resultado fi nal do concurso, 
CONVOCA os candidatos aprovados, relacionados no Anexo 
I deste Aviso, no Concurso de Ingresso para Cargos Efetivos 
de Nível Médio do Ministério Público do Estado do Pará, para 
apresentarem obrigatoriamente a documentação constante do 
Anexo II deste Aviso, no Departamento de Recursos Humanos 
(DRH), no Edifício-Sede do Ministério Público do Estado do Pará, 
na Rua João Diogo, nº 100 (em frente à Praça Felipe Patroni), 
no horário de 14h às 17h, sob pena de serem considerados 
desistentes, conforme o disposto no item 15.5 do Edital nº 
001/2012-MP/PA, de 21/7/2012.
Belém, 11 de julho de 2016.

MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

ANEXO I
CARGO: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO - REGIÃO 
SUDESTE I
042156, LUCAS DE ANDRADE DE OLIVEIRA, 69.50, 36
CARGO: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO - REGIÃO BAIXO 
AMAZONAS
004292, ADRIELLE NARA SERRA BEZERRA, 72.00, 27

ANEXO II
Apenas os candidatos aprovados, relacionados no anexo I deste 
Aviso, deverão comparecer para a entrega dos documentos 
abaixo relacionados no Ministério Público do Estado do Pará 
(Departamento de Recursos Humanos), na Rua João Diogo, 
100- Cidade Velha -Belém/PA CEP: 66015-165 ou enviá-los 
via Correios-Sedex. Caso a forma de envio seja por meio dos 
Correios-Sedex, os documentos, que sejam cópias, deverão ser 
autenticados.
Documentos obrigatórios exigidos no item 15.6 do Edital 
nº 001/2012-MP:
01. Folhas corridas da justiça comum (federal e estadual) 
e da justiça militar (federal e estadual), expedidas por órgãos 
com jurisdição no(s) local (ais) de residência do candidato, nos 
últimos 5 (cinco) anos. As certidões (originais) deverão abranger 
ações penais;
02. Atestados (originais) de antecedentes das polícias 
federal e estadual;
03. Título de eleitor e do comprovante de votação no 
último pleito eleitoral, nos dois turnos, se for o caso (original e 
cópia);
04. CPF (original e cópia)
05. Prova de quitação com as obrigações militares, para os 
candidatos do sexo masculino (original e cópia);
06. Instrumento de mandado, contendo poderes e 
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